
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURO VERDE – SC 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

           PROCESSO LICITATÓRIO: 060/2023 
 

A empresa WARR CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 

14.836.528/0001-00, com sede na Rua Vicente Cunha, Bairro Palmital, na cidade 

de Chapecó-SC , neste ato representada por seu sócio administrador, AYRTON 

ROMAN  portador do CPF nº 047.451.269-05, vem interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, NA FORMA DE RAZOES  com fulcro no art. 109, inc. I, alínea a 

da Lei nº 8.666/93, em face dos apontamentos feitos pelas empresas ENÉIAS 

CADORI no referido certame. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do inc. I do art. 109 da Lei nº 8.666/93, cabe recurso administrativo 

contra decisão de habilitação ou inabilitação de licitante no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

Considerando que a ata foi lavrada na data de 25/09/2023 abra-se o prazo de 05 

(cinco ) dias uteis para as contrarrazões da empresa em tese, o presente recurso é 

indiscutivelmente tempestivo, posto que protocolado junto ao setor competente no 

dia 29/09/2023 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

No dia 25 de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ouro Verde 

lançou o edital da Tomada de Preços nº 002/2023, objetivando contratar empresa 

para a execução da seguinte obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, PELO SISTEMA DE EMPREITA 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11295014/artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11294985/inciso-i-do-artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11294812/alinea-a-do-inciso-i-do-artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licitações-lei-8666-93
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11294985/inciso-i-do-artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11295014/artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licitações-lei-8666-93


GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, DESTINADOS 

A CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS DE PROTEÇÃO E CALHAS NA CRECHE 

MUNICIPAL E ESCOLA MINUCIPAL, como a recorrente possui sua atividade 

empresarial voltada para a execução destes serviços, na data marcada compareceu 

à sessão pública de abertura da licitação, devidamente munida dos seus 

documentos de proposta e habilitação, a fim de concorrer com as demais empresas 

interessadas no certame. 

Iniciado os procedimentos, a comissão permanente de licitação procedeu com a 

abertura dos envelopes de habilitação e, após análise dos documentos 

apresentados pelas licitantes,  a empresa ENÉAS CADORI dentro de seu direito  

apresentou questionamentos referente a documentação da empresa WARR 

CONSTRUTORA LTDA EPP, os quais segue abaixo conforme ata do dia 25/09/2023 

“ A empresa ENÉIAS CADORI LTDA EPP – contou toda a documentação do item 5 do 

edital. O representante da empresa ENEIAS CADORI apontou qua a empresa WARR 

CONSTRUTORA LTDA EPP não apresentou o pagamento da apólice de seguro 

referente ao item 5.9 e a falta de comprovação referente ao item 5.13 registro de 

funcionarios conforme declaração V”. (ata 25/09/2023 – Prefeitura de Ouro Verde) 

Pois bem em que pese, vale resaltar que conforme o item 7.1.1 do referido edital, o 

mesmo cita como comprovante de deposito de garantia de proposta  a alinea  “l)”  

SEGURO GARANTIA,  o qual foi apresentado no referido certame com data vigente 

até 28/02/2024 sem que se abra mão para questionamentos, mas a empresa 

apresenta abaixo o comprovante desejado: 



 

Com relação ao item do edital 5.13 registro de funcionários que a empresa 

Eneias Cadori, diz que não apresentamos, cabe ressaltar que o mesmo edital nao 

solicita comprovação apenas cita que seja VINCULADO A EMPRESA, não pedindo 

documentos referentes a mestre de obra e contador e sim SOMENTE REFERENTE 

AO RESPONSÁVEL TÉCNICO , o qual a empresa apresentou, mas para que seja feito 



a vontade da referida empresa, apresentamos abaixo a documentação do Sr. Carlos 

Alves que sera o mestre de obra do referido edital. 

 



 

Contudo a empresa WARR CONSTRUTORA LTDA EPP, apresentou de forma 

suscinta sem muitas delongas, o que foi solicitado, lembando que o referido edital 

nao solicitava tais comprovações. 

 

 



Cabe ressaltar que após analise dos documentos da empresa ENEIAS 

CADORI, pela parte da manha do mesmo dia 25/09/2023, o representante da 

empresa WARR CONSTRUTORA LTDA EPP, verificou na documentação dos mesmo 

que : 

1) ATESTADO DE VISITA ASSINADO POR OUTRA PESSOA, O QUAL NÃO  É 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO 

VERDE-SC 

Vejamos o que cita o Edital no seu item 5.6 : 

“ 5.6. ATRESTADO DE VISITA EMITIDO PELO PROPONENTE, o qual deverá ser 

assinado pelo responsável técnico e/ou responsavel legal da empresa e do 

MUNICIPIO” (GRIFO NOSSO) 

 Ou seja, a empresa ENEAIS CADORI APRESENTOU ATESTADO DE VISITA 

ASSINADO POR ALGUEM QUE NÃO É RESPONSÁVEL TÉCNICO NA REFERIDA 

ÁREA, caso contrario daqui a pouco a pessoa que realmente é o Responsável 

Técnico no Municipio na area de Engenharia estará assinando e dando laudos 

medicos e estará tudo bem . Acho que não, a empresa acredita que cada area tem 

seu responsável técnico com atribuições e responsabilidades sobre tal . 

 

2) NÃO apresentou baçanço patrimonial conforme a lei, faltando 

apresentar a  Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido (DMPL) que é um relatório contábil que tem como objetivo 

identificar as alterações ocorridas no patrimônio líquido da empresa em 

determinado período de exercício e; 

DFC - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA. A Demonstração do 

Fluxo de Caixa (DFC) indica quais foram as saídas e entradas de dinheiro 

no caixa durante o período e o resultado desse fluxo. Assim como a 

Demonstração de Resultado, a DFC é uma demonstração dinâmica e é 

incluída no Balanço Patrimonial. 

 

 



Sendo que o edital no seu item 5.7 inclusive GRIFA E COLOCA EM 

NEGRITO que devem ser apresentados na Forma da Lei. O que não ocorreu com a 

empresa ENEIAS CADORI. 

 

VI – DO PEDIDO 

Desse modo, em vista das argumentações e fundamentações ora apresentadas, 

acima destacadas, requer: 

a) O recebimento do presente recurso nos termos da lei  

b) Que o recurso administrativo em apreço seja julgado totalmente procedente, 

para fins de  declarar a empresa  WARR CONSTRUTOTRA LTDA EPP 

HABILITADA para a proxima fase do certame 

c) Que a empresa Eneias Cadori Ltda EPP seja julgada inabilitada pelos fatores 

acima expostos, que não condiz com o que o referido edital solicita. 

 

Nestes termos, 

 

Pede e espera JUSTO deferimento. 

 

CHAPECO 28 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 AYRTON ROMAN      

          ENGENEHIRO CIVIL             

          CREA-SC 102.363-7      

           PROPRIETÁRIO      

 



 


